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CLASSIFICAÇÃO FINAL MESTRADO 
 

 

Ordem Candidato/a 

1.  Irlan Massai Calaça dos Santos 

2.  Janaina Couvo Teixeira Maia 

3.  Evelyn Gomes de Lima 

4.  Ana Carolina Machado Jorge 

5.  Juliana Fernandes Santos Sousa 

6.  Pedro Espíndola Neto 

 
CLASSIFICAÇÃO FINAL EXCEDENTES 

 
 

Ordem Candidato/a 

1.  Débora Evangelista Reis Oliveira 

2.  João Ferreira Modesto Dantas 

3.  Diego Menezes de Araújo 

4.  Luciano da Silva Santos 

5.  Cledyvan Siqueira dos Santos 

6.  Jandira Maria de Andrade 

7.  Gladston Ferreira Santos 

8.  Rejane Sacramento de Araujo 

9.  Josenildo Brito Nascimento 

10.  Eline Luduvice de Oliveira 

11.  Marcela de Almeida Souza 

12.  José Alberto Araújo Barreto 

13.  José Aparecido Santana da Silva 

14.  Josue do Nascimento Santos 

15.  Raphaela Ramos Maciel 

16.  Iran Alves da Silva 
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17.  Jackeline Santos do Nascimento 

18.  Josebel Silveira do Nascimento 

19.  José Antônio Gonçalves dos Passos Filho 

20.  Tiago Damasceno Pereira 

21.  Elideise Santos Araujo 

22.  Victor Costa Figueiroa Rosa 

23.  Marcos Medeiros dos Santos Neto 

24.  Olimpio Gomes Moreira Filho 

25.  Eden da Silva Santos 

26.  Thiago Roberto Vieira Santos 

27.  Jefter dos Santos Correia 

28.  Rickson Vieira Santos 

29.  Giane Teixeira da Silva 

30.  Carlla Patricia de Souza Costa 

31.  Rute Lima Lordelo 

 
 

Considerando o número de 6 vagas ofertadas, os classificados estão convocados para matrícula, 

devendo manifestar e efetivar os trâmites junto ao departamento de assuntos acadêmicos e 

financeiros (DAAF) da Instituição de 06 a 08 de agosto, conforme previsto em edital. A não observância 

do prazo implicará na perda da vaga.  Após o período de matrícula regulamentar, as vagas ociosas 

serão disponibilizadas para os candidatos excedentes classificados por ordem nessa seleção. 

 

 
 

Aracaju, 06 de agosto de 2025. 
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